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A Comissão de Justiça, Leg islação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 16 de janeiro de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 010/18 e a correspondente emenda, apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 010/18 

Altera o "caput" do art . 8° da Lei n° 8.931, de 30 de 
março de 2017. 

Art. 1° O "caput" do art. 8° da Lei n° 8.931, de 30 de março de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8°. Os servidores investidos no emprego público mencionado no 
art. 7° cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões, __ 1_~_J_AN_2_C1_8 ___ _ 

Cabo Magal Verri Thainara Faria 
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